
         PROJETO DE LEI 01-0069/2006 do Vereador Russomanno (PP) 
         "Inclui a letra "d" do item 12.11.1.2-Sistema Especial de Segurança da Seção 
12.11-Sistema de Segurança do Capítulo 12- Circulação e Segurança - da Lei nº 
11.229 de 25 de junho de 1992 e do Decreto Regulamentador nº 32.329 de 24 
setembro de 1992 do Código de Obras e Edificações (C.O.E.) do Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 
         A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
         Art. 1º - Inclui a letra "d" do item 12.11.1.2-Sistema Especial de Segurança da 
Seção 12.11-Sistema de Segurança do Capítulo 12- Circulação e Segurança - da Lei nº 
11.229 de 25 de junho de 1992 e do Decreto Regulamentador nº 32.329 de 24 
setembro de 1992 do Código de Obras e Edificações (C.O.E.) do Município de São 
Paulo, com a seguinte redação: 
         "d) instalação de sensores-bloqueadores de vazamento de gás." 
         Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados de sua publicação. 
         Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
         Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
         Sala das Sessões,   Às Comissões competentes" 
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